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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 112/2023 — CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 004/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n°. 212/2023 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob o n °. 13.880.711/0001-40, neste ato 
representado pelo Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF: 207.067.153-49 e CRO 2652 - BA, na 
qualidade de Prefeito Municipal, e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Rua Presidente Costa e 
Silva, n°. 210, nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA). inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ sob o n°. 14.122.516/0001-13, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Assistência Social, Sr. Gilson Oliveira de Souza, portador da Identidade 09.556.006-85-SSP-BA e CPF 
984.370.115-15, e de outro lado, como, Contratado, ASSOCIAÇÃO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 
ANJOS DO OESTE ("ANJO BOM"), pessoa jurídica do terceiro setor, estabelecida na Rua Antônio 
Carlos Jobim, s/n°, CEP 47150-000, nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ 43.293.551/0001-01, neste ato representada pelo seu Presidente, 
Sr. Paulo França da Silva, brasileiro, divorciado, Bombeiro Civil, residente e domiciliado na Rua Dois 
de Julho, s/n°, Bairro Extremidade, CEP 47150-000, nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), 
portador da Cédula de Identidade n°. 15.634.385-18-SSP-BA e CPF n° 057.103.885-99, conforme Ata 
de Eleição da Diretoria em 02 de junho de 2023, registrada sob o n°, AV-3-1016, em 24 de agosto de 
2023, no Registro das Pessoas Jurídicas de Santa Rita de Cássia(BA), com base no Processo de 
Chamamento Público n°. 004/2023, originado do Processo Administrativo n°. 112/2023, conforme a Lei 
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços n° 212/2023, no valor de R$ 
42.240,00 (quarenta e dois mil e duzentos e quarenta reais), tendo como objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços por conta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos-SCFV, da Secretaria de Assistência Social, deste Município, conforme descrito abaixo: 

Cláusula Primeira — DESCRIÇÃO DO OBJETO E VALOR — Prestação serviços junto ao Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos 
da Resolução n°. 109, do Conselho Nacional de Assistência Social, na Sede deste Município, com 
ações que atendam as diferentes necessidades de convivência próprias a cada momento do ciclo de 
vida, estimulando os aspectos culturais das famílias e desenvolvendo noções de pertencimento e 
identidade dos usuários, para possibilitar o acesso às informações sobre direitos e participação cidadã, 
para atendimento da população na faixa etária de 06 (seis) a 15 (quinze) anos de idade, conforme 
Plano de Trabalho desenvolvido pela Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município de 
Santa Rita de Cássia(BA), compreendendo os seguintes serviços: 

Discriminação Período Valor Mensal R$ Valor Total R$ 
Instrutor de 
oficinas/atividades de 
prevenção e combate 
a incêndios, resgate, 
salvamento terrestre, 
salvamento aquático, 
salvamento em altura, 

12 Meses 2.200,00 26.400,00 
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civismo, cidadania e 
disciplina. 
Ministrador de 
Palestra — Eixo 5 
(temas previstos no 
Termo de Referência) 

12 Meses 1.320,00 15.840,00 

Total Geral R$ 3.520,00 42.240,00 , 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente Contrato 
correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão: 02.05.001-Fundo Municipal de Assistência Social, 
Ação: 08.244.5.2.063-Gestão dos Recursos do FNAS e FEAS, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica, 

Fonte de Recursos: 1660-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do presente Contrato é 
de R$ 42.240,00 (quarenta e dois mil e duzentos e quarenta reais), a ser pago mensalmente em 
parcelas no valor de R$ 3.520,00 (três mil e quinhentos e vinte reais), conforme ocorrer a prestação 
dos serviços nos termos da cláusula primeira acima, a ser pago em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente acompanhada das Certidões de regularidade Fiscal e 
devidamente atestada pela Fiscalização da Secretaria de Assistência Social. 

§ 1° - Nos preços contratados já estão inclusos todos os custos e despesas, decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato, exceto 
insumos para realização das atividades (gêneros alimentícios, material didático, vestuários, 
produtos de limpeza, entre outros), que serão fornecidos pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social; 

§ 2° - O pagamento será realizado mediante a apresentação de Nota Fiscal e das certidões negativas 
de Regularidade Fiscal, o que deverá ocorrer até o dia 30 (trinta) de cada mês, sendo que a 
liberação do pagamento deverá ocorrer até 30 (trinta) dias após a entrega da documentação 
anteriormente citada; 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando estabelecido 
que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização 
do valor contratual. 

Cláusula Quarta — DOS PRAZOS — 

4.1 - O presente Contrato terá prazo vigência de 12 (doze) meses, iniciando na data de sua assinatura, 
com vencimento em 17 de outubro de 2024. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO- A fiscalização será feita conforme designa art. 
67 da Lei 8.666/93, e será realizada por Comissão da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Cláusula Sexta — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — A Contratada se compromete a prestar os 
serviços ora contratados em suas dependências, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), após 
recebimento da Ordem de Serviço assinada pelo Secretário Municipal de Assistência Social. 
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Parágrafo Único — Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente 
Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por 
quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na prestação dos serviços contratados. 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo 
Município de Santa Rita de Cássia-BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equívoco na 
prestação dos serviços ou de má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas na 
data da entrega da documentação de origem do presente Contrato; 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços prestados que, a juízo 
desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço 
contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela prestação dos serviços que vier a fornecer. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — Conforme Art. 77 da 
Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, o Município de Santa Rita de 
Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, garantida á prévia defesa em processo 
administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor totai do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na prestação do serviço do objeto contratado com base na presente licitação, 
o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias na prestação dos serviços objeto deste Contrato — Multa de 
até 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços contratados entregues em atraso; 
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2 — atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias na prestação dos serviços objeto deste Contrato — Multa de 
até 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços contratados entregues em atraso; 

3 — atraso superiores a 10 (dez) dias na prestação dos serviços objeto deste Contrato- poderão 
ensejar a rescisão do futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

§ 1° — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com 
atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á no que concerne à 
sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito 
público. Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas 
contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços objeto deste Contrato, sem justa causa e prévia 
comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contrato e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 

j) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho 
de 1993; 

I) a suspensão da prestação do serviços objeto deste Contrato por ordem da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até  seja normalizada a situação; 

) 
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m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; e 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei Federal 
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a 
publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia 
(BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 
da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - 
Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões 
decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e 
subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia (BA), 17 de outubro de 2023. 

MUNICí IT DE CÁSSIA FU UNICI IST N A IW/tf 6WrS'aé-(2' 
José Bene ocha Aragáo SA A RITA DE CÁSSIA 

Gilson Oliveira de Souza 

/,2 -:-_-__ itl:),'._.0,- - , (;"),. :k-, _ à /, 1 L
ASSOCIAÇÃO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS ANJOS DO OESTE 

("ANJO BOM") 
Paulo França da Silva 

Testemunhas 

2-

Nome a L,,, R Nom 

Identidade  o ) 11) , S 'lis Identidade 

CPF  CPF CÇ02. ÇDS, (5-çç - o 

Fiscal deste Contrato 

NY), 
ria Rubia de Cerqueira e Silva Silva 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 112/2023 — CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 004/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n°. 212/2023 — Contratantes: o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) e o 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, e, de outro 
lado, como contratado, a ASSOCIAÇÃO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS ANJOS DO 
OESTE ("ANJO BOM"), CNPJ 43.293.551/0001-01; Objeto: Contratação empresa ou entidade 
do terceiro setor para prestação de serviços na promoção do convívio familiar e comunitário, na 
Sede deste Município, com ações que atendam as diferentes necessidades de convivências 
próprias a cada momento do ciclo de vida, estimulando os aspectos culturais das famílias e 
desenvolvendo noções de pertencimento e identidade dos usuários, para possibilitar o acesso às 
informações sobre direitos e participação cidadã, para atendimento da população na faixa etária 
de 06 (seis) a 15 (quinze) anos de idade, para atendimento de necessidades da Secretaria de 
Assistência Social, deste município de Santa Rita de Cásaia(BA); Valores: Mensal de R$ 
3.520,00 (três mil e quinhentos de vinte reais), totalizando o montante de R$ 42.240,00 (quarenta 
e dois mil e duzentos e quarenta reais), a ser pago em parcelas mensais durante o período de 12 
(doze) meses; Fonte de Recursos: 1660-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social-FNAS; Vigência: 12 (doze) meses; Data do Contrato: 17 de outubro de 2023: 
Assinam: José Benedito Rocha Aragão e Gilson Oliveira de Souza, representando o Município e 
o Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Rita de Cássia, respectivamente, e Paulo 
França da Silva, representando o Contratado. 

Santa Rita de Cássia(BA), lide outubro de 2023. 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: PCQZVXUG-K2CMYARC-7QGBOM5M-HOURIBG 
Versão eletrônica disponível em: https://doem.ong.bribelsantaritedecessia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Na 88/2023 

O Municasio de Poluca, através de seu(a) Pregoeiro(a), comunica que, fará 
reaNzar no dia 07 de dezembro de 2023 às 10:00hs, na Saia da COPEL, localizada na Rua 
Cidade do Salvador, n 2-288, Pojuca II, Pojuca/BA, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico na 088/2023, cujo objeto é Contratação de empresa para locação de 02 (dois) 
veículos tipo PRN up sem motorista para atender as atividades da Guarda Municipal de 
Pojuca/BA a da Superintendência de Trânsito e Transporte da Poluta - STT. O Edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no sitio eletrenico: (http://wenv.licitacoes-e.com.br) e 
(https://mvve.pojuca.ba.gov.br/pubkacoes). Informações: (71) 3645-1147 / (71) 99190-
0130 ou e-mail licitacaopojucapmp@gmaLcom. 

Pojuca, 22 de novembro de 2023. 
VANDERSON ALEX DOS SANTOS SOUZA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 6/2023-FMS 

A Secretaria Municipal de Saúde de Porto Seguro- Be, por intermédio de sue 
Pregoeira, toma público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N' 006/2023-FMS, Processo Administrativo n' 
5.953/2023, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE. OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de seguro para os veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Porto Seguro - BA, contra danos materiais resultantes de sinistros de 
roubo ou furto, colisão, Incêndio, danos causados pela ~reza e assistência 24 horas, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Editai e seus anexos. Sessão de Abertura às 09h:00m1n. do dia 
07/12/2023 e será realizada no Portal de Compras Públicas: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.brÁ Os interessados poderio obter o edital no 
endereço eletrônico https:/Awnv.portaldecompraspublicas.com.br/ e através do endereço 
eletronlco https://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/licitacoesh também 
podará ser solicitado pelo e-mail: licitacoasfmsps@gmail.com. Qualquer dúvida em relaçao 
ao acesso no sistema oparadonal, podará ser esclarecida pelos telefones: (61) 3003-5455 
/ (48) 3771-4672 / (51) 3103-9615, ou através do e-mail: 
fomecedoremortaidecompraspublicas.com.br. Dúvidas e esclarecimentos referente ao 
edital poderão ser sanados através do e-rnall: licitacoesfmspsiggmail.com. 

Porto Seguro -BA, 21 de novembro de 2023 
LARISSA DE SANTANA SANTOS 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
EXTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO Na 37/2023 

Processo administrativo ne 144/2023. Dispensa de Licitação ne 037/2023. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Queimadas. Contratada: SOMAR ASSESSORIA CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA. CNPJ de ne: 35.806.640/0001-78. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA VISANDO GARANTIR MAIS EFICIENCIA, EFICÁCIA E EFETIVIDADE NA 
EXECUÇÃO DOS RECURSOS ORIUNDOS DA LEI COMPLEMENTAR Nal 195/2022- LEI PAULO 
GUSTAVO QUE CONCEDEU APOIO FINANCEIRO AOS ENTES FEDERATIVOS PARA GARANTIR 
AÇOES EMERGENCIAIS DIRECIONADAS AO SETOR CULTURAL, MUNICIPIO DE QUEIMADAS 
ESTADO DA BAHIA. Valor da despesa: 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). Fundamento: 
Art. 24, Inciso II, combinado com art. 23, inciso IL da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. Vigência: 22/11/2023 à 22/12/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL JAMBEIRO 
AVISOS DE uaTikr,Ao 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Na 34/2023 

O Município de Rafael Jambeiro - Bahia, torna público aos interessados que se 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços n' 034/2023, 
Processo Administrativo ne 143/2023, Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA ESPECIFICOS 
PARA USO NO HOSPITAL MUNICIPAL E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
RAFAEL JAMBEIRO - BAHlA, CONFORME ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS CONSTANTES 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS, Sessão de abertura acontecerá no dia 04 de dezembro de 
2023, às 13h30m1n (Treze horas e trinta minutos) HOfáliO de Brasília, Editai e Anexos 
disponíveis no sito wanv.licItacoes-e.00m.br, no portal da Transparência do município 
https://Www.rafaeljambeiro.begov.br/Site/Transparenda ou na sala da COPEL situada na 
Prefeitura Municipal de Rafael Jambeiro - Ba, Largo da Uberdade, S/N, Centro, Rafael 
Jambeiro, Bahia, CEP. 44520-000. Maiores Informações pelo Tel.: (75) 3680-2122, ou 
através do e-mall licitacaorafaeljambeirogagmall.com, Este Certame ocorrerá através do 
sue vemv.ildtacoes-e.com.br, código BB na 1028787, Rafael Jambeiro/BA, 

EM 23 de novembro de 2023 
MANUEL SALES BARROS JÚNIOR 

Pregoeiro Oficial 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 35/2023 

O Município de Rafael Jambeiro - Bahia, toma público aos Interessados que se 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 035/2023, Processo Administrativo 
ne 145/2023, Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GASOUNA COMUM, ETANOL, ÓLEO DIESEL 5-503 E DIESEL S-10, 
PARA ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL. EM UM RAIO MAIOR PARA ATENDER OS 
DISTRITOS PROXIMOS, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS, Sessão de abertura no dia 04 de 
dezembro de 2023, às 1500 (Quinze horas) Horário de Brasília, Edital e Anexos disponíveis 
no site wirnv.licitacoes-e.com.br, no portai da Transparancla do município 
https:/Averw.rafaegambeirobagov.br/Site/Transparenda ou na sala da COPEI situada na 
Prefeitura Municipal de Rafael Jambeiro - Ba, largo de Liberdade, S/N, Centro, Rafael 
Jambeiro, Bahia, CEP. 44520-000. Maiores Informações pelo Tel.: (75) 3680-2122, ou 
através do e-mall ikltacaorafaeljambelroaagmall.com, Este Certame ocorrerá através do 
site vornv.Ildtacoes-e.com.br, código BB ne 1028789, 

Rafael Jambeiro/BA, 23 de novernbro de 2023 
MANUEL SALES BARROS JÚNIOR 

Pregoeiro Oficiai 

0) Ene davam= pode mr ~ficado no ardam. Martelo, 
M.Pfienver.ln.pm.Mbeddretleldsdederd pele M.D.:, pmndnm11130019, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL/SMED em cumprimento 
ao dsposto no Art. 109 da Lei na 8.666/93 toma público pare conhecimento dos 
Interessados a Interposição de Recursos na fase recursal única, da licitação a seguir: 

MODAUDADE: RDC PRESENCIAL ne 004/2023 
PROCESSO N1: 84574/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

técnicos de elaboração de projetos básico e executivo de arquitetura e engenharia e 
execução da obra de reconstruçgo da ESCOLA MUNICIPAL DO CALABETÃO da Secretaria 
Municipal da Educação - SMED, rio regime de contratação integrada previsto na Lei Federai 
ne 12.462/2011, conforme especificado no anteprojeto e seus anexos. 

MODAUDADE: RDC PRESENCIAL na 005/2023 
PROCESSO Na: 84593/2023 
OBJETO: Contrataçao de empresa especializada na prestação de serviços 

técnicos de elaboração de projetos básico e executivo de arquitetura e engenharia e 
execução da obra de reconstrução da ESCOLA MUNICIPAL MARIA CONSTANCIA MORAES DE 
CARVALHO da Secretaria Municipal da Educação - SMED, no regime de contratação 
integrada previsto na Lei Federal ne 12.462/2011, conforme especificado no anteprojeto e 
seus anexos. 

MODAUDADE: RDC PRESENCIAL ne 007/2023 
PROCESSO Na: 84639/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

técnicos de elaboração de projetos básico e executivo de arquitetura e engenharia e 
execução da obra de reconstrução da ESCOLA MUNICIPAL SATURNINO CABRAL da 
Secretaria Municipal da Educação - SMED, no regime de contratação integrada previsto na 
Lei Federai na 12.462/2011, conforme especificado no anteprojeto e seus anexos. 

Recorrente: 
CONSTRUTORA 1(AZ/A LTDA 
Data da entrada: 16/11/2023 às 10hõ8min. 
Os demais licitantes poderão apresentar as contrarradies aos Recurso 

interpostos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com a Lei ne 8666/93. 
As razões dos Recursos encontram-se à disposição dos interessados através do 

endereço eletrônico wrm.canpras.saNadorba.gov.br 

SALVADOR, 21 de novembro de 2023. 
ALBINO GONÇALVES 
Presidente interino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
ERRAM DE CONTRATO NR 212/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne. 112/2023 - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 004/203 
Contratantes: o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) e o FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÉNCIA SOCIAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, e, de outro lado, como contratado, a 
ASSOCIAÇÃO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS ANJOS DO OESTE ("ANJO BOM"), CNPJ 
43.293.551/0001-01: Objeto: Contratação empresa ou entidade do terceiro setor para 
prestação de serviços na promoção do convivi° familiar e comunitário, na Sede deste 
Município, com ações que atendam as diferentes necessidades de convivências próprias a 
cada momento do cicio de vida, estimulando os aspectos culturais das famílias e 
desenvolvendo noções de pertendmento e identidade dos usuários, para possibilitar o 
acesso às informações sobre direitos e participação cidadã, para atendimento da população 
na faixa etária de 06 (seis) a 15 (quinze) anos de idade, para atendimento de necessidades 
da Secretaria de Assistência Social, deste município de Santa Rita de Cássia(BA); Valores: 
Mensal de R$ 3.520,00 grés mil e quinhentos de vinte reais), totalizando o montante de 
R$ 42.240.00 (quarenta e dois mil e duzentos e quarenta reais), a ser pago em parcelas 
mensais durante o período de 12 (doze) meses; Fonte de Recursos: 1660-Transferência de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Soclal-FNAS; Vigência: 12 (doze) meses; Data do 
Contrato: 17 de outubro de 2023: Assinam: José Benedito Rocha Arado e Gison Oliveira 
de Souza, representando o Município e o Fundo Municipal de Assisténda Social de Santa 
Rita de Cássia, respectivamente, e Paulo França da Silva, representando o Contratado. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CHAMAMENTO POBUCO Na 4/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 112/2023 - 
O Prefeito Municipal de Santa Rita de Cassia(BA), no uso de suas atribuições 

legais e considerando a regularidade do Processo acima, comunica o seu resultado aos 
Interessados e a população em geral, a saber: Objeto: Contrataçao empresa ou entidade do 
terceiro setor para prestação de serviços na promoção do convívio familiar e comunitário, 
na Sede deste Município, com ações que atendam as diferentes necessidades de 
convivências próprias a cada momento do ciclo de vida, estimulando os aspectos culturais 
das famílias e desenvolvendo noções de pertencimento e identidade das usuários, para 
possibilitar o acesso às informações sobre direitos e partidpação ddada, para atendimento 
da população na faixa etária de 06 (seis) a 15 (quinze) anos de idade, para atendimento de 
necessidades da Secretaria de Assistência Social, deste município de Santa Rita de 
Cássia(BA); Participante credenciado no presente Processo: ASSOCIAÇÃO DE BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS ANJOS DO OESTE ("ANJO BOM"), pessoa jurídica de direito privado, 
possuidora do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ nu. 43.293.551/0001-01. Nestes 
termos homologo todos os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação no 
presente Processo, autorizo a formalização de contrato e início da prestação dos serviços, 
nas condições previstas no Editei. 

Santa Rita de Cássia/BA, 17 de outubro de 2023. 
JOSE BENEDITO ROCHA APAGA° 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
EXTRATOS DE TERMOS ADDIVOS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO N. 564/2022 que tem por por 
finalidade incremento de valor no contrato n' 564/2022, conforme parecer contábil no 
despacho 2 do processo administrativo citado. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o ne 11.795.661/0001-, por sua Gestora, a Sre Ariana Rels 
Bastos Castro, brasileira, maior, portadora do CPF na 820.0"*.*"• -•5, ORDENADORES DE 
DESPESA decreto n' 174/2023. CONTRATADO (A): Empresa ISAS - INSTfTUTO DE SAÚDE E 
AÇÃO SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o na 16.438.624/0001-25, com sede na Rua Antenor 
Moreira Pinho, na 75, Bairro do Jardim Acácia no município de Feira de Santana-BA. BASE 
LEGAL: Lei Federal nR. 8.666/93 e Processo Administrativo n*. 6.000/2023. Assinado em 
14/06/2023. VIG(NCIA: até 13/10/2023. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO N2. 564/2022 que tem por por 
finalidade prorrogaçgo, por igual perlodo no contrato n 564/2022, conforme parecer do 
processo administrativo citado. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o ne 11395.561/0001-, por sua Gestora, a SN Ariana Reis Bastos Castro, 
brasileira, maior, portadora do CPF na ORDENADORES DE DESPESA decreto 
n' 174/2023. CONTRATADO (A): Empresa ISAS - INSTITUTO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, 
Inscrito no CNPJ sob o NI 16.438.624/0001-25, com sede na Rua Antenor Moreira Pinho, 
ne 75, Bairro do Jardim Acácia no município de Feira de Santana-BA. BASE LEGAL: Lei 

DOMMOMO sarnado digaaknente confiram MI. IM 2200-2 ele a4/011/2001, 
que Inethil • InfreeeMeade de ames ~dez amaneira • 10.kireM. 
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PORTARIA N° 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, resolve' 

Art. 10 Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes servidores: 

I —Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III — Evemar Reinaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certificação Digital: TSUVWL2Y-JA6LISNGB-CC6EWLYP-CNCPLH1Y 

Versão e1etn5nica disponível em httpsJfdoemorg.br/ba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n2,200'-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4 - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade. 

5 - Autorizar, formalmente. guando do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada, 

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contrafação; 

7 - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar; 

Certificação Digital: TSUVINL2Y-JA6USNGB-CC6EWIXP-CNCPLHTY 

Versão eletró. nrca disponível em https.fidoem org.briba/santariiadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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10— Verificar se o prazo de entrega, esç 
com o estabelecido no instrumento contratual; 

se quantidades estão de acordo 

11 — Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos s 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais: 

12 — Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais: 

13 — Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 — Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15— Determinara reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, as 
*apensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

18 — Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato: 

17— Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos: 

18— Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos 
(verificar a existencia de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

Certificação agitai': TSLIVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPCHTY 

Versão efetiânica disponível em httpsi/doem org nr/baisantantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados): 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercido da atividade, alem das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

22- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partee: 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 - Deve observar a Norma Interna n 19/2008 do Controle Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 

26 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

Certificação Digital: TSLIWi4.2Y-JA6USNGB-CC6EW7YP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em https.//doern.org.bribalsantantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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27- Não deve a ',esta r serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços 
Mio executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras inacabadas ou 
serviços em desacordo Com o projeto básico ou termo de referéncia, conceder aditivos 
indevidos; 

28 - Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e União; 

29- Considerando que o descumprirnento de quaisquer dos deveres atribuídos ao 
Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para 
apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do que ficará responsável 
por quaisquer ônus decorrentes a eventuais muitas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
dos Municípios - TCM; 

30 - As decisões e providências que ultrapassarem a competéncia do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção daa medidas 
convenientes. 

M. 20 - Esta portaria entra ern vigor na data de sua publicaçãO, 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, r e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Usais, 04 de janeiro de 2022. 

José BètØdfto Rocha Anglo 
Prefeito Municipal 

Cerarrcaçâo Digital: TSUVWL2Y-JA6USIVGB-CC6EVVLXP-CNCPCHTY 

Versão eletrônica disponível em https././doem org. bt/baisantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 


